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Projeto de Lei Legislativo nº ___/2011, de 9 de novembro de 2011.

Exmo. Srs. Vereadores

Câmara Municipal

Canela – RS.

Senhores Vereadores.

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, observando o disposto na Lei Municipal nº 24/1961, bem como na Lei Municipal 979/1989, encaminha ao Plenário desta Casa, para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei Legislativo nº ____/2011, de 9 de novembro de 2011, que “Concede Título de Cidadão Canelense e dá outras providências”.
Justificativa:

A Lei Municipal 24/1961 com a alteração efetuada pela Lei Municipal 979/1989 estabelece em seu art. 2º estabelece:

Art. 2º Será agraciado com o título de CIDADÃO CANELENSE aquele que, a critério de pelo menos dois terços (2/3) dos membros da Câmara Municipal de Vereadores, tenha prestado reais e relevantes serviços ao município
Neste sentido, sendo conhecedor dos relevantes serviços prestados pelo respeitável Pastor Pedro Paulo Pereira Paixão à comunidade canelense, onde o mesmo tem estado à frente de inúmeras ações assistenciais e voluntárias em prol principalmente das comunidades mais carentes, levando a solidariedade e a palavra de Deus para tocar o coração das pessoas promovendo mais igualdade e justiça na comunidade canelense. 

Feitas estas considerações submeto à apreciação desta Colenda Casa a concessão desta honraria ao cidadão João Pedro Pereira Paixão.

Câmara de Vereadores, 9 de novembro de 2011.

ADEMAR SANTANA
Ver. Presidente da Câmara de Vereadores

PROJETO DE LEI N° ____, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2011.

“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CANELENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Canelense ao senhor João Pedro Pereira Paixã.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 2011.

ADEMAR SANTANA
Ver. Presidente do Legislativo Municipal
Pr. João Pedro Pereira Paixão

Histórico

João Pedro Pereira Paixão, nascido aos 28 dias do mês de junho de 1955, na cidade de Ibirubá, RS. Teve infância difícil, de família humilde e ainda foi acometido aos nove anos de paralisia infantil,  o momento em que Jesus o encontrou e o milagre foi realizado em sua vida, estando hoje sem nenhuma seqüela da doença.

É casado com Eleni Paixão, pai de três filhos: Moisés, Mirian e Milene. Há 30 anos exerce o ministério pastoral e há 12 anos preside como Pastor a Igreja Evangélica Assembléia de Deus de Canela. 

O Pastor é membro do Conselho Fiscal e do Conselho de Educação Religiosa da Convenção das Assembléias de Deus do Estado do RS (CIEPADERGS), também faz parte da comissão de relações públicas da Convenção Geral das Assembléias de Deus do Brasil (CGADB). É professor de teologia pela Escola teológica das Assembléias de Deus de Campinas, SP e também acadêmico de direito da UCS em Canela.

Junto com a sua comunidade o Pastor tem prestado relevantes trabalhos em prol da população canelense, como instalação das tendas (lonão) nos bairros realizando cortes de cabelo, distribuição de lanches e sopas para quem necessita realização da campanha do agasalho, campanha do quilo, atendendo com cestas básicas famílias mais carentes e promovendo ações de combate ao vício de cigarro, álcool e drogas. Desde que chegou à cidade de Canela, o Pastor João Pedro promove entre os membros da sua comunidade o interesse pelo estudo, incentivando jovens a concluírem o ensino médio e cursarem o curso superior. Implantou na Igreja local o Curso Básico presencial de Teologia e o Bacharelado reconhecido pelo MEC em parceria com a Escola Teológica CORBÃ e a Faculdade CESUMAR. Criou juntamente com voluntários o curso de música através e formou a Banda de Músicos da Igreja Assembléia de Deus, que teve a honra de neste ano de 2011 participar do Desfile Cívico de 7 de Setembro e também do Encontro de Bandas e Fanfarras.  

A Igreja Assembléia de Deus através do seu Líder, a campanha do Natal mais feliz para a comunidade de Canela, com a montagem do Lonão, distribuição de brinquedos, lanches, doces e a realização do sorteio de bicicletas para todas crianças presentes.
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